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PORTARIA Nº 90/2025,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO  DE  COBRANÇA  DOS  SERVIÇOS  DE 
ABASTECIMENTO DE  ÁGUA REFERENTE  A  TARIFA  DE  DISPONIBILIDADE DE 
ÁGUA  PELA  CONCESSIONÁRIA  IGUÁ  SERGIPE  S.A NOS  MUNICÍPIOS  DE 
ITABAIANA/SE E CAMPO DO BRITO/SE, NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente  da  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE, no  uso  de  suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, na Lei Estadual 6.661, de 28 de 
agosto de 2009; e,

Considerando a competência conferida à Agência Reguladora para a regulação e a fiscalização da Concessão da 
Prestação  Regionalizada  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  da 
Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – MAES, conforme Cláusulas 20.1 e 20.8 do Contrato de Concessão;

Considerando Notícia de fato sobre a não prestação adequada do Serviço Público de abastecimento de água em 
Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE, o que ensejou a abertura do processo administrativo n° 497/2025; 

Considerando  que foi  realizada fiscalização in loco pela equipe técnica da Câmara Técnica de Saneamento – 
CTSANEAMENTO/AGRESE, a partir da qual foi elaborado o Relato Técnico nº 26/2025, no qual se constatou o 
desabastecimento nas localidades vistoriadas;

Considerando  a  inexistência  de  implementação  dos  protocolos  de  governança,  monitoramento  e  integração 
operacional por parte da Concessionária IGUÁ Sergipe S.A com a Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO, 
protocolos estes que constituem condição indispensável para assegurar a transparência operacional, a eficiência 
na prestação do serviço, a continuidade adequada do abastecimento e a proteção do interesse público, bem 
como para  garantir  a  execução  adequada  e  coordenada  das  atividades  de  produção  e  distribuição  de  água 
tratada;

Considerando a ocorrência de erros, manobras operacionais inadequadas e perdas no sistema de distribuição, 
que comprometem a regularidade do fornecimento de água tratada à população, bem como a conformidade com 
os parâmetros técnicos e contratuais vigentes; 

Considerando que a Concessionária IGUÁ Sergipe S.A. descumpriu o disposto no art. 173 do Regulamento Geral 
dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, o qual dispõe sobre a obrigação de 
assegurar a operação adequada, contínua e eficiente dos sistemas, bem como de adotar as medidas necessárias à 
manutenção da regularidade, segurança e confiabilidade do abastecimento;
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Considerando que compete a esta Agência determinar providências corretivas,  preventivas e de alinhamento 
técnico-operacional,  sempre  que  verificada  desconformidade  capaz  de  afetar  a  eficiência  e  a  segurança  do 
sistema público de abastecimento;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 25 de novembro de 
2025.

RESOLVE:

Art.  1°  Determinar  a  suspensão  de  cobrança  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  referente  a  Tarifa  de 
Disponibilidade de Água, aos usuários das  áreas afetadas nos Municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE, 
permanecendo  tal  medida  em  vigor  até  a  comprovação  da  regularidade  da  prestação  do  serviço  pela 
Concessionária IGUÁ Sergipe S.A., e até a revogação desta Portaria.

Parágrafo único. Em caso de comprovado consumo de água, deverá ser cobrado apenas o volume efetivamente 
medido,  sendo que,  para  os  consumos de até  10  metros  cúbicos  (m³),  o  faturamento  deverá  ser  calculado 
exclusivamente de forma proporcional, tendo como base de referência o valor da Tarifa de Disponibilidade de 
Água.

Art. 2° Determinar a imediata instauração de Procedimento Administrativo Sancionatório, nos termos das normas 
que  regem  a  concessão  e  demais  disposições  regulatórias  aplicáveis,  a  fim  de  apurar  eventuais  infrações 
relacionadas à prestação do serviço nas localidades abrangidas por esta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju, 25 de novembro de 2025

Luiz Hamilton Santana De Oliveira

Diretor-Presidente
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/11/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
25/11/2025 12:48:32
(Docflow)
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Extrato da PORTARIA N° 90/2025, de 25/11/2025,  que dispõe sobre  a suspensão de cobrança dos serviços de 
abastecimento de água referente a Tarifa de Disponibilidade de Água pela concessionária Iguá Sergipe S.A nas 
áreas afetadas nos Municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE, na forma que indica. Processo n° 497/2025. 
AGÊNCIA  REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE  –  AGRESE.  Vigência:  com a  publicação  deste 
Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Aracaju, 25 de novembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor Presidente
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